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A cultura garante cidadania, qualidade de vida, 

fortalece a nossa identidade, aprofunda a democracia 

e gera emprego e renda  A união e reconstrução do 

nosso país, tem a cultura como centro do projeto 

estratégico de desenvolvimento sustentável para 

melhorar a vida dos brasileiros e brasileiras. 



Vale lembrar também que cultura significa emprego. 

Segundo estudos publicados pela Fundação de 

Economia e Estatística do RS e do Itaú Cultural em 

parceria com a UFRGS, os setores criativos 

representam 4,1% do PIB do Estado do Rio Grande do 

Sul, gerando mais de 410 mil empregos no estado, e 

3,11% de todo o Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil. 

As pesquisas apontam que no tanto no Rio Grande do 

Sul, quanto no Brasil, os números da economia criativa 

superam os da indústria automobilística e farmacêutica 

e se aproximam da construção civil.  
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Em janeiro de 2023, o governo Federal recriou o 

Ministério da Cultura (MinC), que havia sido 

extinto. Sob a coordenação da ministra 

Margareth Menezes, o novo MinC terá seis 

secretarias: Cidadania e Diversidade Cultural; 

Direitos Autorais e Intelectuais; Economia 

Criativa e Fomento Cultural; Formação, Livro e 

Leitura; Audiovisual e Comitês de Cultura. 



É com esta certeza que o Governo Federal está 

implementando o maior investimento da história do 

Rio Grande do Sul para o setor cultural. Por meio da 

Leis Paulo Gustavo, da Política Nacional Aldir Blanc, 

do programa Retomada Cultural e da Lei Rouanet, o 

Governo Federal, investirá até 2027, mais de R$ 1 

bilhão na cultura do Rio Grande do Sul. 
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MINISTÉRIO DA
CULTURA INVESTIRÁ
MAIS DE R$ 1 BILHÃO NA
CULTURA DO
RIO GRANDE DO SUL 
ATÉ 2028      
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Os recursos serão destinados ao apoio e 

desenvolvimento de atividades artísticas e culturais 

das economias criativa e solidária, pontos de cultura, 

povos originários e comunidades quilombolas.

 

Somente a região do Vale do Taquari poderá receber 

até 2028, mais de R$ 20 milhões, e o Vale do Rio Pardo 

mais de R$ 21 milhões para a cultura, através de 

investimentos do Governo Federal.





FORTALECER OS TERRITÓRIOS ATRAVÉS DE UMA

VISÃO SISTÊMICA DE CULTURA,

DA NACIONALIZAÇÃO DO FOMENTO,

DAS RELAÇÕES INTERFEDERATIVAS E

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL PARA GARANTIR

O DIREITO À CULTURA E O DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL E EQUITATIVO DO RS E DO BRASIL



SUS DA CULTURA

Segundo o art. 216-A da Constituição Federal, o Sistema 

Nacional de Cultura é um processo de gestão e promoção das 

políticas públicas de cultura democráticas e permanentes, 

pactuadas entre os entes da Federação (União, Estados, DF e 

Municípios) e a sociedade. O SNC é organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, tendo 

por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.



A aprovação do Marco Regulatório do Sistema 

Nacional de Cultura, pelo Senado no dia 6 de março de 

2024 é histórica. O marco regulatório proposto tem o 

objetivo de garantir os direitos culturais, com a 

colaboração entre os entes federativos, para a gestão 

conjunta das políticas públicas de cultura.  Previsto 

na Constituição, o SNC é responsável pelo 

planejamento, gestão e promoção das políticas 

públicas de cultura. 



Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, e nas 

respectivas esferas da Federação:

I – órgãos gestores da cultura; | II – conselhos de política 

cultural; | III – conferências de cultura; | IV – comissões 

intergestores; | V – planos de cultura; | VI – sistemas de 

financiamento à cultura; | VII – sistemas de informações e 

indicadores culturais; | VIII – programas de formação na área 

da cultura; e | IX – sistemas setoriais de cultura.



















Busca garantir a grupos, coletivos, espaços, escolas livres e eventos que atuam 

de forma permanente, o apoio necessário para seguir existindo, crescendo e 

alcançando mais pessoas. Diferente do modelo comum de fomento a projetos 

pontuais, o programa propõe um apoio garantido por pelo menos dois anos às 

iniciativas que sustentam a vida cultural nos territórios, promovendo acesso à 

arte, formação, criação, difusão e geração de trabalho e renda. Além disso, vai 

fortalecer o panorama institucional independente brasileiro, ao reconhecer que 

muitas iniciativas culturais de caráter continuado são essenciais para a dinâmica 

cultural do país e precisam de financiamento regular para manter suas atividades.

As iniciativas serão implementadas por meio da Aldir Blanc e são fruto do trabalho 

cooperativo entre Sistema MinC e entes federadosEntenda os programas

MinC cria Programas Nacionais Aldir Blanc voltados 

à formação de gestores culturais, requalificação de 

espaços e fomento de ações continuadas

Programa Nacional Aldir Blanc de Apoio a Ações Continuadas - 

Portaria nº 216/2025



Criado para recuperação e melhoria de bibliotecas, centros culturais, museus, 

teatros, cineteatros, casas de cultura e outros equipamentos, fechados ou em 

situação precária, vai ampliar o acesso a bens e serviços culturais em todo o país 

por meio de requalificação e reabertura de espaços. Para isso, estão previstas 

ações de adequação, ampliação, modernização de edificações e adoção de 

medidas de sustentabilidade, bem como a aquisição e instalação de 

MinC cria Programas Nacionais Aldir Blanc voltados 

à formação de gestores culturais, requalificação de 

espaços e fomento de ações continuadas

Programa Nacional Aldir Blanc de Formação em Gestão Pública de 

Cultura - Portaria nº 217/2025

 INFRACultura - Programa Nacional Aldir Blanc de Requalificação 

de Infraestrutura Cultural - Portaria nº 218/2025

Nasce com o compromisso de formar gestores, técnicos e conselheiros culturais 

em todo o Brasil, garantindo o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades 

práticas e estratégicas e competências para a atuação no campo cultural. Entre 

os objetivos está a qualificação da atuação do campo da cultura por meio de 

capacitação que abranja conhecimentos gerais de políticas públicas e 

administração pública.



2.4. Bolsas Cultura Viva - Concessão de Bolsas para Mestres e Mestras

13.018, de 2014

1.3. Obras, Reformas e Aquisições

1.4. Aquisição de bens culturais

1.8. Programa Nacional Aldir Blanc de Formação em Gestão Pública

2.5. Fóum e Teia de Pontos de Cultura

Identificação e caracterização do ente federativo

Meta 3: Custos operacionais

Cultural - Programa INFRACultura

2.1. Fomento a projetos de Pontos de Cultura

3.2. Gestão e operacionalização

1.5. Subsídio a espaços culturais – Lei nº 14.399, de 2024

1.7. Programa Nacional Aldir Blanc de Apoio a Ações Continuadas

Meta 1: Ações gerais

de Cultura 

Meta 2: Ações relacionadas �Política Nacional Cultura Viva – Lei nº

Pública de Cultura: Diárias e passagens 

das Culturas Tradicionais e Populares

2.2. Fomento a projetos de Pontões de Cultura

2.3. Prêmio Cultura Viva de Pontos e Pontões de Cultura

1.2. Contratação de serviços diretos

1.6. Programa Nacional Aldir Blanc de Requalificação de Infraestrutura

1.1. Fomento Cultural

3.1 Programa Nacional Aldir Blanc de Formação em Gestão



V - gestão democrática e compartilhada dos poderes públicos entre si e entre 

eles e a sociedade civil;

IV - respeito à diversidade cultural;

VII - desconcentração por beneficiários na destinação de recursos de que trata 

esta Lei;

LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022 | Institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura

II - universalidade no atendimento às áreas de atuação previstas nesta Lei;

VI - universalização, padronização e simplificação dos procedimentos e dos 

mecanismos de repasse, de contrapartidas e de prestação de contas relativos 

à aplicação dos recursos de que trata esta Lei;

IX - direito de qualquer pessoa física ou jurídica de candidatar-se a receber 

benefício oriundo de recursos de que trata esta Lei oferecido por Estados, por 

Municípios ou pelo Distrito Federal.

III - descentralização dos recursos de que trata esta Lei;

Art. 3º São princípios da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura:

VIII - estímulo à participação e ao controle social das políticas públicas de 

cultura, por meio dos órgãos e instâncias competentes dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;

I - eficiência, racionalidade administrativa e desburocratização;



Esta legislação introduz regras e instrumentos mais

eficientes para os gestores públicos, 

MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA



PARECER n. 00064/2024/DECOR/CGU/AGU

IMPOSTOS NO

MARCO REGULATÓRIO

DO FOMENTO À CULTURA



AÇÕES AFIRMATIVAS E ACESSIBILIDADE NA PNAB



AÇÕES AFIRMATIVAS E

ACESSIBILIDADE NA PNAB

Com relação à Política de Cotas, ficam 

reservadas 25% das vagas para pessoas 

negras (pretas ou pardas); 10% para pessoas 

indígenas; e 5% para pessoas com 

deficiência.

O percentual pode ser ampliado 

considerando legislações locais mais 

benéficas ao público-alvo da ação afirmativa 

e o quantitativo de pessoas negras, 



 

FOMENTO CULTURAL
editais, chamadas públicas, prêmios eoutros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas 

e culturais que possam ser transmitidas por meios telemáticos e digitais;

SUBSÍDIO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS
subsídio para manutenção de espaços artísticos e de ambientes culturais que desenvolvam atividades regulares 

de forma permanente em seus territórios e comunidades;

O QUE PODE: 

OBRAS, REFORMAS, E AQUISIÇÃO DE BENS CULTURAIS

APOIO À OPERACIONALIZAÇÃO DA PNAB (CUSTO OPERACIONAL), limitado ao valor de 5% do 

valor ao qual o ente federativo tem direito, conforme previsto no inciso II do parágrafo único do art. 5º

da Lei 14.399/2022.



 PAGAMENTO DE PESSOAL ATIVO OU INATIVO DE ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA; e Destinar recursos 

para EMPRESAS TERCEIRIZADAS CONTRATADAS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA OU PARA CUSTEIO 

DA ESTRUTURA E DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS PÚBLICAS DA GESTÃO 

LOCAL, SALVO, ATÉ O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DO TOTAL DO 

VALOR RECEBIDO PELO ENTE FEDERATIVO, ESTRITAMENTE PARA A 

EXECUÇÃO DE AÇÕES DE OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI, ENTRE AS QUAIS, 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA, DE EMISSÃO DE PARECERES E DE 

PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES JULGADORAS da Lei 14.399/2022.

O QUE NÃO PODE: 

 



 

 20% (vinte por cento) em ações de 

incentivo direto a programas, a projetos 

e a ações de democratização do acesso à 

fruição e à produção artística e cultural 

em áreas periféricas, urbanas e rurais, 

bem como em áreas de povos e 

comunidades tradicionais.
(previstos no inciso II do ART. 7º da Lei 14.399/2022)



MUNICÍPIOS QUE RECEBEREM VALORES IGUAIS OU SUPERIORES A 

R$360 MIL

No mínimo 25% do valor recebido deve ser utilizado com

a Política Nacional de Cultura Viva (PNCV)

















Obrigada!

Vamos colocar a cultura e a economia
criativa e solidária no centro do projeto
de crescimento sustentável do RS.

Escritório Estadual do Ministério da Cultura no RS
escritório.rs@cultura.gov.br
(51) 999334070


